Estância Velha RS, 14 de agosto de 2015..





Senhor  Presidente





Senhores Vereadores





Pelo presente expediente  e nos termo do Regimento Interno da Casa   propõe  Projeto de Lei que “ Denomina a  Escola Municipal de Educação Infantil , com sede no Loteamento Veneza de Escola Municipal de Educação Infantil Veneza,  nos termos da proposição anexa.





A   proposta  legislativa visa homenagear a localidade em que está inserida a Escola .





Ante o exposto, requer o recebimento do Projeto de Lei  e aprovação pelo Colegiado da Casa.





Ver. Sônia Brites





Autora



PROJETO DE LEI nº. 075/2015 





Denomina Escola Municipal e da outras 




Providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.





Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Art 1º  A  Escola Municipal de Educação Infantil  , localizada no Loteamento  Veneza   passa a ser denominada de  Escola Municipal de Educação Infantil Veneza .




Art 2º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
